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PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 016/2024 – FMS 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

CONTRATADO: GAIER TRANSPORTES LTDA 

 

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: ALTERAÇÃO DA CLAÚSULA QUARTA – DO 

PRAZO. 

 

No dia 01 (primeiro) de setembro de 2025, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA, situada na Praça José Valentin Lopes, Nº. 02, Centro, Atílio Vivacqua - ES, foi 

lavrado pelo Núcleo de Gerenciamento de Contratos o presente TERMO DE 

APOSTILAMENTO ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 – FMS, QUE VERSA 

SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, INCLUINDO MANUTENÇÃO MECÂNICA, 

ELÉTRICA E SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, INCLUSIVE SEGURO TOTAL, SEM 

MOTORISTA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, para alteração da Cláusula Quarta – Do Prazo, 

considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua, conforme 

documento e-docs nº 2025-XR2BZG. 

Deste modo, no Contrato Administrativo Nº. 016/2024 - FMS: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

4.1. Fica aditivado em 12 (doze) meses o prazo do Contrato Administrativo Nº 016/2024 - 

FMS, passando a viger assim no período de 01/08/2025 a 31/07/2026. 

 

LEIA-SE: 

4.1. Fica aditivado em 07 (sete) meses o prazo do Contrato Administrativo Nº 016/2024 - FMS, 

passando a viger assim no período de 01/08/2025 a 28/02/2026. 

 

Quanto ao restante de seu teor, permanecem inalteradas suas cláusulas. 

 

 

ANDREA PRICILA TEXEIRA CARVALHO 

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 


